
DESPACHO
 

UNAÍ/MG, 13 de dezembro de 2024.

AUTORIZAÇÃO PARA INÍCIO DA FASE PREPARATÓRIA
 
 
 
Recebo o pedido e autorizo o início da fase preparatória da aquisição pretendida, nos termos da Lei
Federal nº 14.133/2021, a Lei de Licitações e Contratos Administrativos.
 
Despacho a demanda à Comissão de Apoio às Contratações Públicas, para fins de autuação do respectivo
processo administrativo preparatório, bem como para auxílio e/ou feitura dos documentos técnicos
necessários à espécie.
 
Determino que seja dada a devida publicidade e transparência à contratação, como um todo.
 
 
 
VEREADOR PAULO ARARA (UNIÃO BRASIL)
Presidente da Câmara Municipal de Unaí

ID: 268.4A7, KATIA REGINA BERNARDES GONTIJO(13/12/2024 18:00:02) Palavras:95
Cód. Autenticidade: 1822.5400.1027.U841.1663 - https://zeropapel.unai.mg.leg.br/verdocumentoC
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DFD n.º 06/2024/DGF 

 

 

 

Unaí (MG), 13 de dezembro de 2024 

 

 

 

A Sua Excelência 

O Presidente da Câmara Municipal de Unaí (MG) 

Vereador Paulo Arara 

 

 

 

 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA (DFD) 

 

Unidade requisitante: Departamento de Gestão e Finanças. 

Dirigente da unidade requisitante: Eduardo Henrique Borges (Diretor do Departamento de 

Gestão e Finanças).  

Matrícula: 011275 

E-mail: eduardoborges@unai.mg.leg.br                     Telefone: (38) 3493-3260 – Ramal 229 

1 - Objeto (produto ou serviço): contratação de operadora de plano de Assistência Odon-

tológica, com cobertura em todo o território nacional, sob demanda, sem coparticipação, des-

tinado aos agentes públicos e dependentes diretos e/ou legais da Câmara Municipal de Unaí 

(MG). 

 

  

2 - Justificativa da contratação: 

 

A presente contratação está amparada na Resolução n.º 215, de 1993 e na Lei n.º 3.645, de 

2023, normas que garantem assistência ondotológica aos agentes públicos da Câmara 

Municipal de Unaí.  

Até recentemente (07/11/2024) a Câmara tinha contrato de plano odontológico com a 

empresa Odontoprev S.A, mas esta se recusou a assinar, em tempo hábil, o termo adiditvo de 

prorrogação contratual por razões internas, conforme pode ser comprovado nos autos do 

Processso Administartivo n.º 00036.01.01-2023.   

Assim sendo, não restou outra alternativa senão iniciar nova demanda para contratação de 

outro plano ondontológico, com vistas a manter uma assistência odontológica eficiente e 

C
od

. d
e 

A
ut

en
tic

id
ad

e 
do

 D
oc

.: 
17

62
.2

X
55

.2
44

K
.H

86
6.

55
31

 -
 Z

er
oP

ap
el

 -
 C

A
M

A
R

A
 M

U
N

IC
IP

A
L 

D
E

 U
N

A
I -

 M
G

P
ág

.: 
1 

/ 2
7 

- 
ID

. d
o 

D
oc

.: 
26

8.
46

A
 -

 1
3/

12
/2

02
4 

- 
17

:5
5:

44
  -

 A
S

S
IN

A
D

O
 P

O
R

(1
):

 C
P

F
:0

13
.9

3*
.*

*6
-*

0 

C
od

. d
e 

A
ut

en
tic

id
ad

e 
do

 D
oc

.: 
18

22
.5

40
0.

10
27

.U
84

1.
16

63
 -

 Z
er

oP
ap

el
 -

 C
A

M
A

R
A

 M
U

N
IC

IP
A

L 
D

E
 U

N
A

I -
 M

G

P
ág

.: 
2 

/ 2
8 

ID
. d

o 
D

oc
.: 

26
8.

4A
7 

- 
13

/1
2/

20
24

 1
8:

00
:0

2 
A

S
S

IN
A

D
O

 P
O

R
(1

):
 C

P
F

:7
91

.0
3*

.*
*6

-*
9 



 

2/5 
 

digna, bem como reduzir ou minimizar os efeitos danosos das doenças sobre a continuidade 

e qualidade no desempenho funcional. 

3 - Resultados pretendidos com a contratação: 

 

Busca-se fornecer assistência odontológica aos agentes públicos, incluído seus dependentes, 

da Câmara Municipal de Unaí, com a finalidade de melhorar a saude do agente, de modo a 

preservar a qualidade do serviço prestado.  

 

4 - Estimativa do valor e das quantidades e memória de cálculo, se for o caso: 

 

No Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP, identificou-se uma contratação reali-

zada com características aproximadas com as previstas no presente DFD. O Conselho Regi-

onal de Engenharia e Agronomia do Rio Grande do Norte – CREA/RN, conforme Aviso de 

Dispensa Eletrônica referente ao Processo Administrativo n.º 4662709/2022 (https://transpa-

rencia.crea-rn.org.br/wp-content/uploads/2024/01/AVISO-TR-PLANO-ODON-

TOLA_GICO-1.pdf) e Contrato n.º 008/2024 (https://transparencia.crea-rn.org.br/wp-con-

tent/uploads/2024/04/CONTRATO-no-008_2024-UNIODONTO.pdf), contratou, em 28 de 

março de 2024, plano odontológico para 172 (cento e setenta e duas) vidas, com cobertura 

do rol mínimo definido pela Agência Nacional de Saúde- ANS, pelo valor unitário de R$ 

19,62 (R$ 40.495,68/12/172).  

 

Após encontrar uma referência no Painel de Preços, realizou-se cotação direta com as opera-

doras BB Dental, Unimed Odonto, Uniodonto e Sulamérica Odonto, porém as operadoras 

Uniodonto e Sulamérica Odonto declinaram (conversa whassap anexa).  

 

A operadora BB dental, conforme documento anexo, apresentou proposta no valor de R$ 

22,04 (vinte e dois reais e quatro centavos) por vida. Já a Unimed Odonto, consoante docu-

mento anexo, apresentou a proposta mais vantajosa, que somou o valor de R$ 17,64 (dezes-

sete reais e sessenta e quatro centavos) por vida.  

 

Assim sendo, para estimar o valor da contratação, considerou-se todos os preços obtidos, 

conforme sintetizado na tabela abaixo: 

 

Especificação Quantidade 

Vidas 

Valor Unitário Valor Mensal Valor Anual 

Unimed Odonto 231 R$ 17,64 R$ 4.074,84 R$ 48.898,08 

BB Dental 231 R$ 22,04 R$ 5.091,24 R$ 61.094,88 

Painel de Preço 231 R$ 19,62 R$ 4.532,22 R$ 54.386,64 

Preço Médio R$ 19,77 R$ 4.566,10 R$ 54.793,20 
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5 - Relatório de saldo da dotação a ser utilizada no empenhamento da despesa: 

 

O orçamento corrente possui saldo suficiente para suportar a despesa decorrente desta con-

tratação, conforme declaração e relatório anexos. A despesa em questão será empenhada na 

dotação n.º 01.02.00.01.302.1000.2013.3.3.90.08. 

6 – Requisitos necessários para a contratação: para escolha do fornecedor, sugere-se que 

a Câmara Municipal adote o critério menor preço, exigindo dos participantes o seguinte: 

 

a) Cobertura dos procedimentos constantes do rol mínimo imposto pela Agência Naci-

onal de Saúde, acrescido dos procedimentos relacionados à documentação ortodôn-

tica; 

b) Abrangência Nacional; 

c) Reembolso integral em caso de não ter rede credenciada; 

d)  Ponto de Equilíbrio do Contrato (Breakeven) – 60 % (sessenta por cento); 

e) Sem cobrança de coparticipação; 

f) Quadro de elegibilidade: 

 

Elegibilidade 

Item Elegíveis Condições  

Genéricas 

Limites de 

Idade 

Documentação 

Comprovatória 

1 Vereadores Mandatários Sem limite Termo de Posse 

2 Servidores Estatutários Sem limite Termo de Posse 

3 Cônjuge ou Com-

panheiro (a)  

Ser casado ou 

união estável 

Sem limite Certidão de Casamento ou 

Declaração em Cartório 

4 Filho (a) Solteiro (a) 21 anos e até 24 

anos, se univer-

sitário 

Certidão de nascimento  

5 Filho Inválido Invalidez Sem limite Certidão de Nascimento e 
Atestado Médico 

6 Enteado (a): ado-

tivo (a) tutelado 

(a) ou menor sob 

guarda. 

Solteiro 21 anos e até 24 

anos, se univer-

sitário  

Certidão de nascimento 

do enteado/adotivo; 

Certidão de casamento; 

Decisão/ordem judicial 

7 Pai ou Mãe Dependente Sem limite Declaração Imposto de 

Renda 

 

g) Quanto à carência, para todo o grupo inicial (beneficiários titulares e dependentes), 

bem como para todos os novos agentes admitidos na vigência do contrato, e os de-

pendentes cujo fato ou ato motivador da dependência ocorrer na vigência do contrato, 

se estiver registrado como tal no Serviço de Recursos Humanos e desde que, tanto 

estes quanto aqueles, sejam inscritos junto à contratada até 30 (trinta) dias da posse 

ou do fato ou ato que motivou a dependência, não haverá período de carência para 

todas as especialidades, Após os 30 (trinta) dias pode ser exigida carência, de acordo 

com o regulamento do plano, visando proteção do ponto de equilíbrio do contrato; 

h) Rede Credenciada Mínima em Unaí-MG, por especialidade:  

I – Clínica Geral; 

II – Endodontia; 
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III – Prótese Dentária; 

IV – Cirurgião; 

V – Ortodontia; e 

i) Livre Adesão. 

   

7 - Providências a serem adotadas pela Administração previamente à contratação: 

 

Para aferir a quantidade de agentes interessados em aderir ao plano, buscou-se, no Serviço de 

Recursos Humanos, informação com relação à quantidade de agentes participantes do plano 

anterior, partindo do pressuposto que todos os agentes que estavam segurados teriam inte-

resse em aderir ao novo plano odontológico. Tinham 231 vidas no plano anterior, sendo este 

o número de vidas estimadas.   

8 - Prazo de vigência do contrato, indicação se são serviços continuados e informações 

complementares (se for o caso): 

 

Considerando o formato de plano do mercado e que se trata de serviço contínuo, sugere-se 

que o contrato tenha vigência bienal, podendo ser prorrogado, até o limite de 10 (dez) anos, 

desde que a autoridade competente ateste que as condições e os preços permanecem vantajo-

sos para a Administração, permitida a negociação com o contratado ou a extinção contratual 

sem ônus para qualquer das partes (Art. 106 c/c Art.107 da Lei n.º 14.133, de 2021)  

  

9 - Indicação de vinculação ou dependência com o objeto de outro DFD (se for o caso):  

 

Não se aplica. 

10 - Observações gerais: 

 

Considerando o valor estimado da contratação, é possível o serviço em questão ser contratado 

por dispensa de licitação, com fulcro no artigo 75, II, da Lei n.º 14.133/2021. 

 

 

11. Justificativa de Dispensa de Estudo Técnico Preliminar e Análise de Risco 

 

Para o pedido em questão, com base no aspecto discricionário conferido à Adminis-

tração pelo artigo 72, inciso I, da Lei n.º 14.133/2021, entende-se que a menor complexidade 

do objeto enseja a prescindibilidade de Estudo Técnico Preliminar (ETP) e de Análise de 

Riscos. O Termo de referência a ser elaborado será suficiente para o sucesso da contratação.  
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___________________________ 

EDUARDO HENRIQUE BORGES 

Diretor do Departamento de Gestão e Finanças 
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Brasildental S/A | CRO/SP n° 14049 | RT: M.J. Silva Costa – CRO/SP n°30387     
Alameda Araguaia, nº 2104, 19º andar - Alphaville Industrial - Barueri/SP CEP 06455-000 www.bbdental.com.br 

 

 

 

 

Proposta Comercial 
 

 

Agradecemos por considerar a nossa empresa e nos dar a oportunidade 

de apresentar nossa proposta. Antes de mais nada, gostaria de dizer que 

o nosso time está à disposição para responder dúvidas a qualquer 

momento. 

 

Nosso compromisso é oferecer planos completos e de confiança, que 

atendam ou antecipem as necessidades dos clientes. 

 

Por ser uma empresa totalmente dedicada à odontologia, possuímos um 

profundo conhecimento desse mercado, o que nos possibilita oferecer 

soluções sob medida e de alto valor agregado. 

 

Dessa forma, elaboramos uma proposta competitiva, acreditando na 

parceria duradoura e de muito sucesso. 

 

Confira alguns de nossos diferenciais:  
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RAZÃO SOCIAL: UNAI CAMARA MUNICIPAL                                                       

CNPJ: 19.783.570/0001-23                                                                       

 

CONDIÇÕES COMERCIAIS 

 

Nesta proposta, oferecemos os planos com condições diferenciadas, possibilitando cobrir amplas necessidades 

de utilização dos seus funcionários: 

 

CONDIÇÕES GERAIS DO PRODUTO 

 

▪ REEMBOLSO: Todos os nossos planos possuem opção de Livre Escolha de profissionais com U.O. de 

reembolso de 0,40, representando 40% de reembolso sobre a tabela da operadora. 

▪ REAJUSTE ANUAL: IPCA/IBGE 

▪ VIGÊNCIA: 24 meses, renovado automaticamente por prazo indeterminado, sendo vedada taxa 

complementar. 

▪ REDE DE ATENDIMENTO: Rede Unna 

▪ MODALIDADE: Livre adesão, parcialmente custeado, sendo 80% empresa e 20% colaborador. 

▪ ABRANGÊNCIA: Nacional 

▪ BREAKEVEN: 60% 

▪ COPARTICIPAÇÃO: Não há – o beneficiário não precisa pagar nenhum outro valor ao dentista. 

▪ PRAZOS DE CARÊNCIA: Não há – após o início de vigência, o beneficiário começa a utilizar, de 

acordo com as datas operacionais vigentes. 

 

NOSSAS SOLUÇÕES 

 

COBERTURAS Integral 

Rol Mínimo ANS x 
Rol Ampliado (29 coberturas adicionais) x 
Documentação ortodôntica x 

Potencial de 231 pessoas R$ 22,04 

 

NOTA: PRINCIPAIS EXCLUSÕES: Consultas domiciliares, internações hospitalares, cirurgia oral maior, 

procedimentos estéticos, novos tratamentos e exames que não façam parte da prática atual, metais preciosos, 

má formação congênita, tratamentos ilícitos ou antiéticos e casos de cataclismos, guerras, comoções internas e 

epidemias, quando declarados pela autoridade competente. 

BENEFICIÁRIO ELEGÍVEIS: TITULARES; DEPENDENTES (cônjuge, filhos e dependentes econômicos, 

ou equivalentes, conforme legislação do INSS e declaração do imposto de renda); AGREGADOS  
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REGRAS DE INCLUSÃO/EXCLUSÃO 

 

NÃO CONTRIBUTÁRIO INCLUSÃO: em até 60 (sessenta) dias da admissão, do casamento ou do 

nascimento. EXCLUSÃO: no desligamento da empresa. 

CONTRIBUTÁRIO INCLUSÃO: no ANIVERSÁRIO e durante CAMPANHAS ESPECÍFICAS ou em até 30 

(trinta) dias da contratação, do casamento ou do nascimento. EXCLUSÃO: somente após 12 MESES 

contados da data de inscrição do Beneficiário (titular ou dependente) na Brasildental, independentemente de 

ter havido ou não utilização do plano. 

 

 

 

CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

A presente proposta é válida por 60 dias, tendo sido elaborada conforme as condições descritas, sendo que 

qualquer alteração nas premissas adotadas pode impactar em mudanças nas soluções oferecidas, buscando 

sempre a melhor adequação ao parceiro. 

 
Acreditando ter atendido às suas expectativas, permanecemos à inteira disposição para quaisquer 

esclarecimentos. 

 

 

Diretoria Comercial Brasildental São Paulo, 11 de dezebro de 2024 
 
 
 
_________________________________________ 
Nome legível: Bruna Costa 
comercial@bbdental.com.br 
   11 2222-1518 
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Proposta  

Comercial Empresarial 
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A UNIMED ODONTO 
Lançada em 2010, a Unimed Odonto faz parte do maior sistema de cooperativas médicas do 
mundo, o Sistema Unimed, que foi fundado há mais de 50 anos e que inspira a mais alta 
confiança, experiência e tradição em serviços de saúde.  
 
A Unimed Odonto oferece produtos que foram desenvolvidos com o intuito de atender o 
nicho de mercado odontológico, trazendo diferenciais de coberturas e objetivando garantir a 
tranquilidade e o bem-estar de seus colaboradores.  
 
Assim a sua empresa tem acesso a uma saúde completa. 
 

 
 

Atendimento nacional 
Ampla Rede Credenciada com abrangência em todo país, com mais de 21 mil opções de 

atendimento. 

 

Fácil acesso à rede credenciada 

▪ Site: www.unimedodonto.com.br 
 
▪ Aplicativo: APP Guia Unimed Odonto para Android e iOS. Busca por termos simples como 

dor de dente ou bloco, garantindo acessibilidade e agilidade aos beneficiários quando 
procurarem por um dentista. Além da busca de rede, o aplicativo disponibiliza carteirinha 
virtual, consulta do relatório de utilização e permite feedback da rede após o 
atendimento. 

 
▪ SMS: envie um SMS para o número 29012, digite os oito números do CEP do local desejado 

e receba até 3 opções de dentistas credenciados. 
 
▪ Central de Relacionamento: atendimento 24 horas especializado, em que o beneficiário 

terá acesso sete dias por semana, inclusive feriados. Ligue 0800 9 428 428. 
 
Pesquisa de satisfação 
Beneficiário passa em atendimento com o Dentista Credenciado e recebe SMS para avaliar o 
atendimento. 
 
Desconto em medicamentos 
Descontos de até 30% nos medicamentos genéricos tarjados e de 20% nos medicamentos de 
marca tarjados nas redes: Droga Raia, Drogasil, Drogaria São Paulo e Drogarias Pacheco. Além 
de descontos nas farmácias Unimed. 

 

  

VANTAGENS 
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Clube de vantagens 
Clientes Unimed Odonto participam de um Clube de Vantagens, onde terão descontos exclusivos em 
produtos e serviços, em mais de 80 opções de parceiros. 
 

 
 

 
 
 

C
od

. d
e 

A
ut

en
tic

id
ad

e 
do

 D
oc

.: 
17

62
.2

X
55

.2
44

K
.H

86
6.

55
31

 -
 Z

er
oP

ap
el

 -
 C

A
M

A
R

A
 M

U
N

IC
IP

A
L 

D
E

 U
N

A
I -

 M
G

P
ág

.: 
14

 / 
27

 -
 ID

. d
o 

D
oc

.: 
26

8.
46

A
 -

 1
3/

12
/2

02
4 

- 
17

:5
5:

44
  -

 A
S

S
IN

A
D

O
 P

O
R

(1
):

 C
P

F
:0

13
.9

3*
.*

*6
-*

0 

C
od

. d
e 

A
ut

en
tic

id
ad

e 
do

 D
oc

.: 
18

22
.5

40
0.

10
27

.U
84

1.
16

63
 -

 Z
er

oP
ap

el
 -

 C
A

M
A

R
A

 M
U

N
IC

IP
A

L 
D

E
 U

N
A

I -
 M

G

P
ág

.: 
15

 / 
28

 
ID

. d
o 

D
oc

.: 
26

8.
4A

7 
- 

13
/1

2/
20

24
 1

8:
00

:0
2 

A
S

S
IN

A
D

O
 P

O
R

(1
):

 C
P

F
:7

91
.0

3*
.*

*6
-*

9 



5 
 

 

   

 

 
 
Atualmente, o benefício odontológico vem ganhando relevância entre aqueles mais 
procurados pelos colaboradores, gerando conforto e segurança para sua família.  
As vantagens fazem da Unimed Odonto a melhor opção em soluções odontológicas para a 
sua empresa. 
 
Redução do absenteísmo 
Um plano odontológico é uma forma de prevenir faltas de colaboradores por problemas de 
saúde bucal ou até o absenteísmo de corpo presente. 
 
Satisfação da equipe 
Contar com um plano odontológico aumenta a autoestima de seus colaboradores, que 
passam a produzir melhor, por se sentirem melhor também esteticamente. 
 
Um benefício a mais com grande valor e baixo custo 
Oferecer um plano odontológico agrega valor no processo de recrutamento e seleção de 
profissionais para a sua empresa. 
 
Equipe de atendimento dedicada 
Contato especializado, com acompanhamento personalizado da carteira em busca de 
constante melhoria no atendimento (conforme o porte do contrato). 
 
Sistema de gestão 
Para que a área responsável pela gestão de benefícios tenha acesso a todos os relatórios 
devidos para uma gestão eficiente, e de maneira simples e funcional, a Unimed Odonto 
oferece o sistema Top Dental. 
Com ele, sua equipe poderá realizar: 
• Operação de inclusão e exclusão realizada via layout; 
• Implantação de layout diretamente via web; 
• Correção de críticas pelo site; 
• Manutenções pontuais e solicitação de segunda via cartão realizada via site; 
• Acesso ao portal para consulta das informações dos usuários; 
• Processamento em 24h; 
•Envio ou consulta via site de posição cadastral mensal e arquivos para fechamento e 
pagamento; 
• Possibilidade de reativação de usuários; 
• Envio de cartão em até 15 dias. 

Planos com coparticipação* 

Para quem deseja um controle maior sobre a utilização, a Unimed Odonto oferece três opções 
de coparticipação: 10%, 15% e 20%. 
 
Planos com reembolso (livre escolha)* 

O seu colaborador terá a liberdade de escolha do profissional, esta modalidade prevê o 
pagamento das despesas odontológicas de acordo com a tabela contratada. 

  PARA SUA EMPRESA 
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Formas de contratação 
Compulsório: benefício custeado pela empresa; 
Facultativo: benefício custeado pelo colaborador. 
 
 

 
 

Com base nas necessidades de sua empresa e perfil de seus colaboradores, elaboramos a 
proposta, considerando: 
 
Elegibilidade 
Visando estender segurança e conforto à toda a família do colaborador, poderão aderir ao 
mesmo plano odontológico do beneficiário titular: 
Dependentes: cônjuge, companheiro, havendo união estável e filhos naturais, adotivos, 
enteados e/ou menores tutelados. 
Agregados: familiares que tenham parentesco até o 3.º grau consanguíneo ou 2.º grau por 
afinidade, conforme Lei.  
O parentesco é considerado em relação ao beneficiário titular. 
 
Contributariedade 
Integralmente subsidiados pela empresa ou com contribuição do beneficiário. 
 
Carências 
Contratos até 29 vidas cumprirão carências de 180 dias apenas para próteses.  Os 
beneficiários que aderirem ao plano após os 30 dias do início da vigência cumprirão os 
períodos de carências de acordo com a tabela abaixo: 
 

Tabela de Carências 

24h 60 dias 90 dias 180 dias 

▪ Urgência; 

▪ Diagnóstico. 

▪ Cirurgia; 

▪ Dentística; 

▪ Prevenção; 

▪ Radiologia. 

▪ Endodontia; 

▪ Periodontia. 

▪ Próteses; 

▪ Demais procedimentos. 

 
Reajuste 
O reajuste ocorrerá anualmente para o reequilíbrio econômico do contrato e será composto 
pelo Reajuste Técnico e Financeiro (IPCA). 
Cobrança 
O plano odontológico se inicia sempre no 1.º (primeiro) dia do mês de competência e a 
cobrança será mensal. 
 

*De acordo com o plano 

contratado. 

  

CARACTERÍSTICAS COMERCIAIS 
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Vigência 
A vigência será de 24 (vinte e quatro) meses, e este somente poderá ser rescindido 
imotivadamente após a vigência de 24 (vinte e quatro) meses e mediante notificação prévia, 
por escrito, com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias. 
 
 

 
 
Essencial 
195 procedimentos 
Coberturas do rol da ANS vigente. 

• Urgências (curativos, reparos e alívio da 
dor); 
• Cirurgias (extrações simples e 
tratamentos cirúrgicos da região buco-
maxilo-facial em consultório);  
• Dentística (restaurações);  
• Diagnóstico (consulta Inicial); 
• Endodontia (tratamento de canal); 
• Odontopediatria (tratamento para 
crianças até 14 anos); 

• Periodontia (tratamento da gengiva); 
• Prevenção (orientação, polimento e 
aplicação de flúor e selantes); 
• Prótese (coroa provisória e total - 
metálica e cerômero para dentes 
anteriores; núcleo metálico fundido; coroa 
provisória e demais procedimentos 
garantidos pelo Rol ANS); 
• Radiologia (radiografias).

 
 
Essencial Plus 
214 procedimentos 
Coberturas do Essencial, mais: 

• Cirurgia odontológica com aplicação de 
aloenxertos; 
• Clareamento de dente desvitalizado; 
• Consulta para técnica de clareamento 
dentário caseiro; 
• Enxerto conjuntivo subepitelial; 
• Mantenedor de espaço fixo;  
• Mantenedor de espaço removível; 
• Manutenção periodontal; 
• Panorâmica especial para ATM; 
• Radiografia da ATM; 
• Radiografia da mão e punho - carpal; 

• Radiografia panorâmica de 
mandíbula/maxila (ortopantomografia) 
com traçado cefalométrico; 
• Redução de tuberosidade; 
• Remoção de corpo estranho no seio 
maxilar; 
• Técnica de localização radiográfica; 
• Telerradiografia; 
• Telerradiografia com traçado 
cefalométrico; 
• Teste de capacidade tampão da saliva; 
• Teste de contagem microbiológica; 
• Tracionamento cirúrgico com finalidade 
ortodôntico.

 

 

  

PLANOS 
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Essencial Plus Doc 

227 procedimentos

Coberturas do Essencial Plus + documentação ortodôntica.

• Cirurgia odontológica com aplicação de 
aloenxertos; 
• Clareamento de dente desvitalizado; 
• Consulta para técnica de clareamento 
dentário caseiro; 
• Documentação ortodôntica; 
• Documentação ortodôntica completa; 
• Documentação ortodôntica especial;  
• Documentação ortopédica completa;  
• Enxerto conjuntivo subepitelial; 
• Fotografia; 
• Mantenedor de espaço fixo; 
• Mantenedor de espaço removível; 
• Manutenção periodontal; 
• Modelos de trabalho; 
• Modelos ortodônticos; 
• Panorâmica + modelos ortodônticos; 
• Panorâmica especial para ATM; 

• Radiografia da ATM; 
• Radiografia da mão e punho - carpal; 
• Radiografia panorâmica de 
mandíbula/maxila (ortopantomografia) 
com traçado cefalométrico; 
• Redução de tuberosidade; 
• Remoção de corpo estranho no seio 
maxilar; 
• Slide; 
• Técnica de localização radiográfica; 
• Telerradiografia; 
• Telerradiografia com traçado 
cefalométrico; 
• Teste de capacidade tampão da saliva; 
• Teste de contagem microbiológica; 
• Traçado cefalométrico; 
• Tracionamento cirúrgico com finalidade 
ortodôntica;

 

Pleno 

225 procedimentos 

Coberturas do Essencial Plus + complementares de prótese.

• Coroa 3/4 ou 4/5; 
• Coroa total em cerômero (dentes 
posteriores); 
• Coroa total metalo plástica – cerômero;  
• Coroa total metalo plástica - resina 
acrílica; 
• Faceta em cerômero; 

• Provisório para faceta; 
• Provisório para inlay/onlay; 
• Restauração em cerômero - inlay; 
• Restauração em cerômero - onlay; 
• Restauração em resina (indireta) - inlay; 
• Restauração em resina (indireta) - onlay.

 
Pleno Ortodontia 

275 procedimentos 

Coberturas do Pleno + aparelho, documentação e manutenção ortodôntica 

• Aparelho ortodôntico fixo metálico; 
• Aparelho ortodôntico fixo metálico 
parcial; 
• Aparelho removível (alças bionator 
invertida ou de escheler);  

• Manutenção de aparelho ortodôntico 
fixo; 
• Manutenção de aparelho ortodôntico 
ortopédico; 
• Manutenção de aparelho ortodôntico 
removível;
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Pleno Plus              

254 procedimentos            

Coberturas do Essencial Plus + prótese completa. 

• Conserto em prótese total 
(exclusivamente em consultório); 
• Conserto em prótese parcial removível 
(exclusivamente em consultório); 
• Coroa 3/4 ou 4/5; 
• Coroa total em cerâmica pura; 
• Coroa total em cerômero (dentes 
posteriores); 
• Coroa total metalo cerâmica; 
• Coroa total metalo plástica - cerômero; 
• Coroa total metalo plástica - resina 
acrílica; 
• Coroa veneer;  
• Faceta em cerâmica pura; 
• Faceta em cerômero; 
• Laminado em resina; 
• Órtese miorrelaxante; 
• Placa de acetato para clareamento 
caseiro; 
• Prótese fixa adesiva em cerômero livre 
de metal; 
• Prótese fixa adesiva indireta em metalo 
cerâmica; 
• Prótese fixa adesiva indireta em metalo 
plástica; 
• Prótese parcial fixa em cerômero livre de 
metal; 

• Prótese parcial fixa em metalo cerâmica; 
• Prótese parcial fixa em metalo plástica; 
• Prótese parcial fixa in ceran livre de 
metal; 
• Prótese parcial fixa provisória; 
• Prótese parcial removível com encaixes 
de precisão ou semi precisão; 
• Prótese parcial removível com grampos 
bilateral; 
• Prótese parcial removível provisória em 
acrílico com ou sem grampo; 
• Prótese total; 
• Prótese total imediata; 
• Prótese total incolor; 
• Provisório para faceta; 
• Provisório em cerômero para 
inlay/onlay; 
• Reembasamento de prótese total ou 
parcial imediato (em consultório); 
• Reembasamento de prótese total ou 
parcial mediato (em consultório); 
• Restauração em cerâmica pura - inlay; 
• Restauração em cerâmica pura - onlay; 
• Restauração em cerômero - inlay; 
• Restauração em cerômero - onlay; 
• Restauração em resina (indireta) - inlay; 
• Restauração em resina (indireta) – onlay.

 
 
Pleno Top 

319 procedimentos 

Coberturas de todos os planos anteriores. Rol ampliado + prótese completa + aparelho, 
documentação e manutenção ortodôntica.
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  ASSISTÊNCIA DOMICILIAR  0800-2201208 

 

 

  Quem sorri com a gente 

C
od

. d
e 

A
ut

en
tic

id
ad

e 
do

 D
oc

.: 
17

62
.2

X
55

.2
44

K
.H

86
6.

55
31

 -
 Z

er
oP

ap
el

 -
 C

A
M

A
R

A
 M

U
N

IC
IP

A
L 

D
E

 U
N

A
I -

 M
G

P
ág

.: 
20

 / 
27

 -
 ID

. d
o 

D
oc

.: 
26

8.
46

A
 -

 1
3/

12
/2

02
4 

- 
17

:5
5:

44
  -

 A
S

S
IN

A
D

O
 P

O
R

(1
):

 C
P

F
:0

13
.9

3*
.*

*6
-*

0 

C
od

. d
e 

A
ut

en
tic

id
ad

e 
do

 D
oc

.: 
18

22
.5

40
0.

10
27

.U
84

1.
16

63
 -

 Z
er

oP
ap

el
 -

 C
A

M
A

R
A

 M
U

N
IC

IP
A

L 
D

E
 U

N
A

I -
 M

G

P
ág

.: 
21

 / 
28

 
ID

. d
o 

D
oc

.: 
26

8.
4A

7 
- 

13
/1

2/
20

24
 1

8:
00

:0
2 

A
S

S
IN

A
D

O
 P

O
R

(1
):

 C
P

F
:7

91
.0

3*
.*

*6
-*

9 



11 
 

 

   

 

 

 

 
Cliente:  UNAI CAMARA MUNICIPAL      
Número Cotação:  470230 
CNPJ: 19.783.570/0001-23 

 

Planos (de acordo 

com a seleção) 

Compulsório 
Facultativo/ MEI ou CEI 

Reembolso 

Sem 

Coparticipação 

Coparticipação 

 %    

Sem 

Coparticipação 

Coparticipação %  

Essencial  -   R$ 15,00  

Essencial Plus -  R$ 16,00  

Essencial Plus Doc -  R$ 17,64  

Pleno -  R$ 19,86  

Pleno Plus -  -  

Pleno Plus Doc -  -  

Pleno Ortodontia -  -  

Pleno TOP -  -  

 

Coparticipação: Sem Coparticipação 

Reembolso: Sem Reembolso 

SOU 24 horas: Não Contratado. 

Ponto de equilíbrio: 60.00% 

Observações Área Técnica: 

 

SÃO PAULO, 06-12-2024 

Corretor: ABR CORRETAGEM DE SEGUROS LTDA 

 

 

  

TABELA DE VALORES 
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Unimed Saúde e Odonto S.A. - CNPJ/MF: 10.414182/0001-09 
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Central de Relacionamento 0800 9 428 428 | Atendimento ao Deficiente Auditivo: 0800 770 3611 
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DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
 

UNAÍ/MG, 13 de dezembro de 2024.

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
 

 
À Comissão de Apoio às contratações públicas
 
 

Declaro que o orçamento do exercício de 2024, conforme relatório anexo, contém saldo suficiente
para contratação de plano odontológico, nos termos do DFD n.º 06/2024/DGF, estimada no valor mensal R$
4.566,10.

 
A presente despesa deve ser empenhada na seguinte dotação orçamentária:

01.02.00.01.302.1000.2013.3.3.90.08, ficha 42. 
 
Declaro, ainda, que, apesar de esta Câmara ainda não possuir o Plano Anual de Contratação, a

despesa em questão é compatível com o plano plurianual vigente, especificamente com o programa n.º 1000
– Apoio ao Processo Legislativo e Ação n.º 2007 – Manutenção das Atividades Administrativas da Câmara
Municipal de Unaí.

 
Declaro, por fim, que, após consulta no sistema, foi localizada contratação da mesma natureza em

2024, mas em valor inferior ao limite de dispensa de licitação, mesmo somando o valor estimado deste
serviço, podendo a contratação em tela se dar por dispensa de licitação, sem caracterizar fracionamento de
despesa. 

 
Atenciosamente,
 
 
Unaí –MG, 13 de dezembro de 2024.
 
 
 
______________________________
Eduardo Henrique Borges
Diretor do Departamento de Gestão e Finanças
CRC/MG: 084709/0-2

ID: 267.F21, EDUARDO HENRIQUE BORGES(13/12/2024 17:35:51) Palavras:185
Cód. Autenticidade: 17E8.6A35.251Z.725Z.5688 - https://zeropapel.unai.mg.leg.br/verdocumentoC
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MUNICÍPIO: UNAI

ENTIDADE: CAMARA MUNICIPAL

UF: MINAS GERAIS

SALDOS DE DOTAÇÃO FOLHA: 1
Período

01/01/2024

até

13/12/2024

13 dez 2024 17:32

FICHA  NÚMERO DA CONTA DESCRIÇÃO DA CONTA FIXADA CRÉDITOS REDUÇÕES EMPENHADO SALDO TOTALRESERVADO ANULADO

42 01.02.00.01.302.1000.2013.3.3.90.08.00 Outros Benefícios Assistenciais 1.770.020,47 60.079,21900.000,00 700.000,00 0,00 0,00 230.099,68

Recursos não vinculados de Impostos1.500.000.0000 900.000,00 700.000,00 0,00 60.079,210,00 1.770.020,47 230.099,68

TOTAL GERAL........: 60.079,21700.000,00 0,00900.000,00 0,00 1.770.020,47 230.099,68
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Assinatura do Documento

 

Documento Assinado Eletronicamente por EDUARDO HENRIQUE BORGES -
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE GESTÃO E FINANÇAS, CPF: 013.93*.**6-*0 em
13/12/2024 17:55:44, Cód. Autenticidade da Assinatura: 17H3.2K55.544K.R708.2608,
Com fundamento na Lei Nº 14.063, de 23 de Setembro de 2020.

Informações do Documento

ID do Documento: 268.46A - Tipo de Documento: DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA -
DFD - Nº 7/DGF/2024. 

 
Elaborado por EDUARDO HENRIQUE BORGES, CPF: 013.93*.**6-*0 , em 13/12/2024 - 17:55:44

Código de Autenticidade deste Documento: 1762.2X55.244K.H866.5531 
 

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
https://zeropapel.unai.mg.leg.br/verdocumento
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